
PROJETO DE RESOLUÇftü NQ 10/93

SÚMULA: D :i. s p o <s s o b r e a E s t r u t u > a A (.1 i. m j. i» i. s ?•a I: i -•

v va d a C a in a r a d e 1 v a i p o v a EüU.ado do Pa

vA-n vá. c-: d á o i.i >: r a s p v o v :i. d @ n c: i a ü;.

A C a m a v a M u. n i c i p a l d 0 ;i; v a i p o r a Estado d o Para­

ná ,

E E S 0 L V E :

A rU i 9 •••• '' A 0 s t; r u. f u y a A d m :i. n :i. s t r a í: :i. v a Ca-d a
Mun :i :i pa I d s I v a :i. p o r á , E s t a d om a 1 a d o i::' a v a n á p a <;• a a s 0 r

0 n s í :i. u. j. d a d □ s s 0 g u :i. n t e s o > g a o s .

0101 BABINETE DO PRESIDENTE;

010 B -• A S S E S S 0 RIA J U R x D10 A ;

0.103 - ASSESSOR!A DE IMPRENSA;

0104 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FIMAN­

CAS

0105 - DEPARTAMENTO LEGISLATING.

PARAGRAFO ÚNICO - Os órgãos Indicados no "capu.-

o m p ó e a A d tn :i. n i s 11 a g: á o D i r 01 a 0 0 01 a o 1 :i. 

gados d ir et: a «n ente ao Pr os id ente da Câmara Municipal.

i: dest0 Artigo
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ArtQ 3Q ” Ad Gabinete do PreBidente com-
i t F':

I a adminxbtrarão geral do gabi 
n e t e :

I .1 a a b s i s> t '€f n c j. a d i r o i. a e .i. n d i. r' e ™ 
ta ao Presidonl: 
sentaç^o.

o n a 
ro l. acfroB

sua repre- 
públicaB 

com ao aut.or.i--c o m a i. m p r e r> b a . 
dadoB» com o Poder 
o c o m a c o <n u n i cJ a ri o :

P>:ocu t. i vo

1 11 recopç/ào o on camin hamonto dob 
o:: p e d i o n t o b ri o s t i. n a d o s a o C h e - 
fo do P o d o r f .. o g i b 1 a t i. v o . pro-
paro e encamin hamon to do o>: pe- 
dionto do Presidente da Cama­
ra Municipal:

IV ~ a r o a 1 i z a ç & o d o c o r i r/i o n i a I p ú 
b1ico:

V o controle do tramito dos 
i et. ob de

pro-
Leis e dos pro.ietos 

do roBo.l.ucties„ decretos legis­
lativos o outros:

VI - transmissão o controle da 
cuçeio das ordens 
Prosidon to.

o >; e - 
omandas do

ArtQ 4Q - Ao Chefe de Gabinete compete :

1 p r e s t a r a s s e s s o r a m e n t o t é c r i i c o
ao Chefe doe administrativo

P o d e r l._ e q .1 s .1 a t i. v o:

1 I r e c:: e p c i o ri ar, e s t u d a i- e e n c a / n i - 
nhar. o expediente endereçado 
ao Presidente da CSmara s

11.1 - p 1 a n e j a r e c o o r d e n a r as recep- 
ç/òes e sol en id ades oficiais da 
Camara ou P >" o m o v i d a s p o r e 1 a:

IV transmitir 
dens emanadas 
1 ativo;

e coordenar as o r -
d o P o d e r L. e g i. s -
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V ~ executar o
r,e ^ e d o P r e s i. d e r 11 e p

orçamento do Gabi

PARAGRAFO ONICO ^ Chefia de Gabinete e
composta de :

0101 - CHEFE DE GABINETE

Arto 50 - A A s s e s b o r i a J u r í d i c a compete :

•l - representar a Camara Municipal 
e?m j u í z o ,,
qup? ela seja parte;

em qualquer ação em

11 Bin i t i r
assun t os e mi a tér i a s su bme t i. d a s 
a seu exame;

parecer jurídico sobre

111 m i n lí t a r 
acordos.
a c o m p a n h a r o r e g i s t r o d a s 
mas ;

con tratos. conv&nios
esc ri tu ras lavrar e

mes-

1 V minutar projetos de leis e de­
cretos, resoluções e outros;

VI -- analisar
doações feitas 
nicípio;

legal idade das 
pelo ou ao mu~

a

VII - assessorar
(iicamente em assunt.os 1 eqis 1 a•••■ 
tivos, de pessoal e outros;

Esta Assessor.ia é

Camaraa j uri -

r5» PARAGRAFO UNICO com-
posta de :

r* 0102 - GABINETE DO ASSESSOR;

ArtQ 60 fi Assessor ia de Imprensa compe­te :

Premover 
gaç&o i 
nicipa1;

f" o processo de divul- 
dos atos da Camara Mu—

f**

«vmm.er?;



■*

»

11 cnordenar ae. atividades 
d i v\ x .1 g a c ão d a s> a t i v i d a de s d os 
órgãos da

de

Camara Municipal.
das mesmasd a n d o c. o n I i e c .1 in e n t o

a toda a comunidades

I 11 promover o entrosamento da Ca­
mara Municipal com os orgSros 
de de imprensa do município e
da região:

I V e1aborar 
Câmara Municipal, de Ivaiporã:

p 'r' o in o v e r e s t u d o s e 
d i d a s o b;} e t i v a n d o a r a c i o n a 1. i 
zação dos serviços de divulga 
ç ão d a C a m a r a M u n i. c: i. f.::- a 1 ;

o diário oficial, da

V propor me-

PARAGRAFO UNICO l~ b t a a s s e s s o r i. a é com­
posta de :

0103 - GABINETE DO ASSESSOR.

Art9 70 - Ao Departamento de Administra­

ção e F i n a n ç: a s c o m p e t e s

I a p r e s t a ç ã o d e 
cernent.es a

serviços con- 
a t i. v i d a d e s m e .1 o 

i m p r e s c i n d í v e .1 s a r a c i on a 1 i z a - 
ção do funcionamento regul 
e f i c i e n t e d a C a m a r a M u n i c i p a 1 ;

a i" e

I I a d mi ni st. ração 
p a t r i m o n i o , a r q u i v o 
c. om u r. i c a ç Ó e s. v i g i 1 â r. c i a , 
trole e manutenção de máquinas 
e veículos;

de pessoal 
material. , 

con ~

a
r

:i: 11 - a organiação do cadastro de 
i. n f o r m a çãe s s o b r e 1 i c i t a ç Ó e s e 
1 i c i t.antes s

IV a o r g a n i. ~! a çã o r:l o 
processamento de dados afim de 
f a c: i 1 i t a r a p e s q u i s a d o a r q u i — 
vo, o ordenamento da parte fi~

centro de
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n a n c. e i r a e d a p a r t e cr» r ç a m e n t é - 
r i a .

PARAGRAFO ONICO Este De partamento é

cnr iB !: í hui do de :

0104 - GABINETE DO DIRETOR;

0105 - DIVISÃO DE ANINISTRAÇAO;

0106 - DIVISÃO DE FINANÇAS;

A o D e p a r t a m e rí t o Le g i & 1 a t .1 v oArtQ 80
compete:

a directo e execução da poli- 
t.1 c.a 1 eg i.s 1 at i.va . de e 1 abora 
c: rí o de anais e de arquivo da 
memor i. a do Mur r i. c: í pi o :

I

e cumprimen to 
feitas pelo 
da Adm.ini.s--

o atendimento 
d a s e;: i o ê r» c i a s 
c o n t r o 1. e e x t e v n o 
t r aç&o;

I I

III — os estudos, pesquisas e pro.je- 
çAes para a elaboração de pro­
jetos de 
soluç'Òes de competência do Le­
gisla t i. vo:

1 e i s . d e c r e t o s e r e -

a s e s s o r a m e r í t o a o s v e r e a d o r e s 
quando estes necessitarem de 
e1 a ho ra r, requ e rimentos, indi- 
c.açties, projetos de leis de 
s u a s c o m p e t ê' n c i a s :

IV

assessoramento a Presidência e 
às Comissfóes Permamentes ou 
a q u e 1 a s i n s t. a 1 a <i a s p e 1 a C a m a r a 
conforme determinação do Regi­
mento Interno e Lei Orgânica 
Municipal;

V

Controle da Pauta das Sessfres 
e do andamento dos projetos 
e n v i. a d o s à C S m a r a p a r a D e 1 i b e - 
rações..

VI

)



Ar t.O 11. !'a d bs» empem ha r as at iv:i dad«?«.

cia Administração da CSmar a Municipal . f i <::: a m c r i a d o r--. o s b e q 111 n t e s.

cargos em Comissão 5

1 ~ Gabinete do Presidente:

a ) f' ti e f e d e G a b i ri e t e .

I I - 11 a A b b e b b o r i a v7 u r í c i 1 c: a s

a ) A b b ca b 5 o r J i .1 r í d i r. o .

:i: 11 -- N a A b b e b s o r i a d e I m p r e r i s a s

a ) A b b e b s o r d e I m p r e n s a :

IV - N o b D e p a 1-1 a m e n 1; o s s

a) Diretor:

b) D :i. r e t o r d e D :i. v i s A r5.

PARAGRAFO PRIMEIRÜ - Os car cios cr 1 ados

pc.'i' es I a Re bo .1 uç&o serèto providos em Comissítio de livre nomeação e

exoneração do f-residente d a Lamara Municipal e terão remunerações 

I Chefe de Gabinete : IIcomo segue: ~ absesBor Ju r í d j. co : I I í -

AsBessor de Imprensa ; IV Di r etor de Dep;a r tamen t cs : V Ctie f e

d & D i v i sã cs .

ArtQ 12. Para .implantação da "Estrutura 

objeto desta Resolução, o poder Leg is 1 ativo Muni-- 

c.ipai através do Chefe des Poder Legislatives poderá se utilizar do

Administrativa"

"orçamento" vigente, através da abertura de crédito Adicional Su~

P1 f? m en t. a r . f i c a n d o desde já autorizado o limite de até lOOX (cem 

P,:::i r 0 n ^ ° ^ b o t. o t a 1 d a d e s pe s a cs r ç a men t ã r i a .

Art9 13. “ parte desta Lei. o organo



PARAGRAFO ONICO E s~ t pr* ! > e d a r t a rn e n i o é

Constituído dp :

<>■
0107 - GABINETE DO DIRETOR; 

0108 - DIVISÃO LEGISLATIVA;

*

.

0109 - DI VIST*! DE ARQUIVO E ANAIS;

<>■ ArtO 90 - a " Es hr utura Administrativa"
e f; t a b p I e c i d a n e s t a R e s o .1 u ç^o . 

P o der I.... e q i s 1 a t i v o.

será c o m p 1 e m e r 11 a d a n o r d e c r e t o d o 

a Li' i a cão de ôr oáos, df? i i í vp } I i i erái* cjui. c.o 

as necessidades da Administração da Cama-

eo/n

i r. f e r i o r , d e a c o r d o com

am a Muni i pa i e remuneradas de acordo a I ea i s 1 açcSo v i q en t e -com

PARAGRAFO UNICO A discri minaeft'o d as

competência e atribuições das divisões criadas pr-r esta lei. se-

r e s t a b e 1 e c: i r:l a s em Resolução compIemen t ar

dias contados da publicação da presente.

Os rtr q 'á o s d a Ad in i n i s t r a c Sf o d a 

Lamar a Municipal . obedecerão a seguida subordinação :

num pi azo de 30
í t v i n !: a )

ArtQ 10.

I Ao Presidente;

a ) G a h i n e t e d o P r e s, i i! e n t e
b ) Assessor i a Jur í ri i ca ;
c ) A s s e s s o r i a d e I m n r e n s a ;
d ) D e p a r t a m e n t cj b

I I Aos Departamentos;

í: a ) D i v i. BÕes .

Ill - As Divisões :

a) Seçcio;
b) Setor.

I
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grama MANEXO I”
Art9 14 - Esta Hesolução entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrário•
em

Gabinete da Presidência da Gamara Muni 
cipal de Ivaipori, aos vinte e dois dias do mês de setembro 

do ano de hum mil novecentos e noventa e três*

GARC
Presidente

i
/

MÍHIO HORT 

22 Secretário
»

K
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